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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
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Recurso Voluntério

Acérdéo n° 1001-001.912 — 12 Sec¢do de Julgamento / 12 Turma Extraordinéria
Sessao de 09 de julho de 2020

Recorrente CALDEIRARIA PANZA LTDA - EPP

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2009

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO. DEBITO SEM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA.

A pessoa juridica que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social
-INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja
exigibilidade ndo esteja suspensa ndo pode recolher tributos na forma do
Simples Nacional. A exclusdo produz efeitos a partir do ano-calendario
subsequente ao da ciéncia da comunicacdo da exclusao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para manter os efeitos da exclusdo do Simples determinada pelo
Ato Declaratério Executivo DRF/GVS n° 423.288, de 01/09/2010, para os anos-calendario de
2009, 2010, 2011 e 2012.

(documento assinado digitalmente)
Sérgio Abelson — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson
(Presidente), José Roberto Adelino da Silva , Andréa Machado Millan e André Severo Chaves.
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 ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO. DÉBITO SEM EXIGIBILIDADE SUSPENSA.
 A pessoa jurídica que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa não pode recolher tributos na forma do Simples Nacional. A exclusão produz efeitos a partir do ano-calendário subsequente ao da ciência da comunicação da exclusão. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para manter os efeitos da exclusão do Simples determinada pelo Ato Declaratório Executivo DRF/GVS nº 423.288, de 01/09/2010, para os anos-calendário de 2009, 2010, 2011 e 2012.
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), José Roberto Adelino da Silva , Andréa Machado Millan e André Severo Chaves.
 
 
 
 
 
 
 
  Trata o presente processo de exclusão do regime do Simples Nacional, por meio do Ato Declaratório Executivo DRF/PCA nº 151.654, de 22/08/2008 (folha 12), a partir de 01/01/2009, conforme inciso IV do art. 31 da Lei Complementar 123/2006, em virtude da contribuinte possuir débitos com a exigibilidade não suspensa, conforme inciso V do art. 17 da referida Lei Complementar.
Em sua manifestação de inconformidade (folhas 04/10), a contribuinte alegou, em síntese, que o fundamento legal (artigo 17, V da Lei Complementar n o 123/2006) do Ato Declaratório Executivo que o excluiu do Simples Nacional é inconstitucional, por violar os artigos 170, IX e 179 da Constituição Federal.
Do referido ADE não constavam os débitos que ensejaram a referida exclusão. Em diligência solicitada pela DRJ/POR (folha 22), em cumprimento ao artigo 3°, § único da Norma de Execução COSIT/CODAC/COCAJ n° 1/2010 (folhas 24/25), o processo foi remetido à DRF/PCA para que se procedesse à instrução do processo com a indicação dos débitos que ensejaram a exclusão do contribuinte, Simples Nacional, desse-lhe ciência, bem como novo prazo para impugnação. Cumprida a diligencia (folhas 26/42), a contribuinte foi dela cientificada, bem como da reabertura do prazo para impugnação (folhas 48/49).
A contribuinte apresentou nova manifestação (folhas 57/60), na qual reiterou o aduzido na manifestação de inconformidade apresentada em relação ao ADE, bem como informou haver parcelado as pendências apontadas.
No acórdão a quo, a manifestação de inconformidade foi considerada improcedente, tendo em vista, em síntese do necessário, que, para a contribuinte, ainda constavam débitos em aberto na Receita Federal (CSLL, 01/1998, no valor de R$ 12,47 e 04/1998, no valor de R$ 119,68) e na PGFN (inscrições nº 8050300508905 e 8050401484696).
Ciência do acórdão DRJ em 13/06/2012 (folha 166). Recurso voluntário apresentado em 11/07/2012 (folha 168).
A recorrente, às folhas 168/170, alega que os débitos em aberto na Receita Federal (CSLL, 01/1998, no valor de R$ 12,47 e 04/1998, no valor de R$ 119,68) foram pagos e os na PGFN (inscrições nº 8050300508905 e 8050401484696), parcelados. Para comprovação, apresentou os documentos às folhas 172/179.
É o relatório.





 Conselheiro Sérgio Abelson, Relator
O recurso voluntário é tempestivo, portanto dele conheço.
O Ato Declaratório Executivo DRF/PCA nº 151.654, de 22/08/2008, a seguir reproduzido, do qual a contribuinte foi cientificada em 08/09/2008 (folha 43), determinou a exclusão da contribuinte do Simples Nacional a partir de 01/01/2009, conforme determinado pelo art. 31, IV, da Lei Complementar 123/2006, em virtude de o interessado possuir débitos deste Regime Especial, com a exigibilidade não suspensa, conforme inciso V do art. 17 da referida Lei Complementar. Nele consta que se tornaria sem efeito a exclusão, caso a totalidade dos débitos ali informados fossem pagos ou parcelados no prazo de 30 dias contados da ciência do ato:

No acórdão a quo, constatou-se que, para a contribuinte, ainda constavam débitos em aberto na Receita Federal (CSLL, 01/1998, no valor de R$ 12,47 e 04/1998, no valor de R$ 119,68) e na PGFN (inscrições nº 8050300508905 e 8050401484696).
Os DARF com comprovantes de pagamento às folhas 172/173, a seguir reproduzidos, comprovam o pagamento dos débitos de CSLL, 01/1998, no valor de R$ 12,47 e 04/1998, no valor de R$ 119,68, efetuados em 06/07/2012:


Os extratos e DARF às folhas 175/178, a seguir reproduzidos, comprovam que, em 06/07/2012, data em que os demais débitos foram comprovadamente pagos, os débitos junto à PGFN (inscrições nº 8050300508905 e 8050401484696) encontravam-se em parcelamento:




No entanto, a comprovação da regularização, em 06/07/2012, dos débitos em questão, não é hábil para invalidar a exclusão corretamente efetuada. À data do ADE, os referidos débitos se encontravam em aberto e ensejavam a exclusão, por expressa previsão legal contida nos art. 17, V, e 31, IV e § 2º, da Lei Complementar 123/2006, a seguir reproduzidos:
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte:  
(...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
(...)
Art. 31.  A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos:
(...)
IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do ano-calendário subsequente ao da ciência da comunicação da exclusão;
(...)
§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão. 
(...)
Observa-se, pelos dispositivos transcritos, que a única forma de reverter a referida exclusão seria a regularização dos débitos no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão, o que não ocorreu. A regularização dos referidos débitos em 06/07/2012 produz o efeito de limitar os efeitos da exclusão determinada pelo Ato Declaratório Executivo DRF/PCA nº 151.654, de 22/08/2008, aos anos-calendário de 2009, 2010, 2011 e 2012, para os quais uma eventual solicitação de opção seria indeferida pelos mesmos motivos. Eventuais outras pendências porventura identificadas, se objeto de emissão de outros ADE, produziriam efeitos que fugiriam ao escopo de análise do presente processo.
Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso, para manter os efeitos da exclusão do Simples determinada pelo Ato Declaratório Executivo DRF/GVS nº 423.288, de 01/09/2010, para os anos-calendário de 2009, 2010, 2011 e 2012.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sérgio Abelson 
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Relatorio

Trata o presente processo de exclusdo do regime do Simples Nacional, por meio
do Ato Declaratorio Executivo DRF/PCA n° 151.654, de 22/08/2008 (folha 12), a partir de
01/01/2009, conforme inciso IV do art. 31 da Lei Complementar 123/2006, em virtude da
contribuinte possuir débitos com a exigibilidade ndo suspensa, conforme inciso V do art. 17 da
referida Lei Complementar.

Em sua manifestacdo de inconformidade (folhas 04/10), a contribuinte alegou, em
sintese, que o fundamento legal (artigo 17, V da Lei Complementar n o 123/2006) do Ato
Declaratorio Executivo que o excluiu do Simples Nacional € inconstitucional, por violar os
artigos 170, IX e 179 da Constituicdo Federal.

Do referido ADE ndo constavam os débitos que ensejaram a referida excluséo.
Em diligéncia solicitada pela DRJ/POR (folha 22), em cumprimento ao artigo 3°, 8 Unico da
Norma de Execucdo COSIT/CODAC/COCAJ n° 1/2010 (folhas 24/25), o processo foi remetido
a DRF/PCA para que se procedesse a instrucdo do processo com a indicacdo dos débitos que
ensejaram a exclusdo do contribuinte, Simples Nacional, desse-lhe ciéncia, bem como novo
prazo para impugnagdo. Cumprida a diligencia (folhas 26/42), a contribuinte foi dela
cientificada, bem como da reabertura do prazo para impugnacao (folhas 48/49).

A contribuinte apresentou nova manifestacdo (folhas 57/60), na qual reiterou o
aduzido na manifestacdo de inconformidade apresentada em relacdo ao ADE, bem como
informou haver parcelado as pendéncias apontadas.

No acérddo a quo, a manifestacio de inconformidade foi considerada
improcedente, tendo em vista, em sintese do necessario, que, para a contribuinte, ainda
constavam débitos em aberto na Receita Federal (CSLL, 01/1998, no valor de R$ 12,47 e
04/1998, no valor de R$ 119,68) e na PGFN (inscri¢Ges n® 8050300508905 e 8050401484696).

Ciéncia do acorddo DRJ em 13/06/2012 (folha 166). Recurso voluntario
apresentado em 11/07/2012 (folha 168).

A recorrente, as folhas 168/170, alega que os débitos em aberto na Receita Federal
(CSLL, 01/1998, no valor de R$ 12,47 e 04/1998, no valor de R$ 119,68) foram pagos e 0s na
PGFN (inscricbes n° 8050300508905 e 8050401484696), parcelados. Para comprovacao,
apresentou os documentos as folhas 172/179.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Sérgio Abelson, Relator
O recurso voluntario é tempestivo, portanto dele conheco.

O Ato Declaratério Executivo DRF/PCA n° 151.654, de 22/08/2008, a seguir
reproduzido, do qual a contribuinte foi cientificada em 08/09/2008 (folha 43), determinou a
exclusdo da contribuinte do Simples Nacional a partir de 01/01/2009, conforme determinado
pelo art. 31, IV, da Lei Complementar 123/2006, em virtude de o interessado possuir débitos
deste Regime Especial, com a exigibilidade ndo suspensa, conforme inciso V do art. 17 da
referida Lei Complementar. Nele consta que se tornaria sem efeito a exclusao, caso a totalidade
dos débitos ali informados fossem pagos ou parcelados no prazo de 30 dias contados da ciéncia
do ato:

MINISTERIO DA FAZENDA
Secrelaria da Receita Federal do Brasil

Lote 001/2008

ATO DECLARATORIO EXECUTIVD DRF/PCA N* 151654, DE 22 DE AGOSTO DE 2008

Exclui do Regime Especial Unificado de Arrecadagio de Troulos e
Contribuighes devidos pelas Microemprasas e Empresas de Pequeno
Forle (Simpies Maclonal) de gue tratam os ers. 12 a 41 da Lel
Complementar n* 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redagdo
deda pela Le Complamentar n® 127, de 14 de agosto de 2007, a
pessad juridica que menciona.

O4A) DELEGADOJA) DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no wvss da ebibugio gue Ihe confiere o Inciso || oo st 238 de
egiments Interno da Secrelaria d8 Receila Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Porteria MF n® 895, de 30 oe abnl de 2007, ¢ lendo om
22 o disposio na art 33 da Lei Comalementar nf 123, de 14 de dezembro de 2008, com a redagia dada pela Lei Complementar nt 127, de

14 de agasto de 2007, & no arl, 4° da Resolugio CGSN n® 15, de 23 de julha de 2007, declara

An. 1% Fica ecluida do Regime Especial Unificado de Arecacachs de Troutes e Contrbugfes devidos pelas
Wicroempresas ¢ Empresas de Pequena Porta (Simples Macional) a pessoa juridica, a seguir wentilicada, em wiude de possulr débiloa com &
Fazerda Plblica Faderal, com egibilidace nde suspensa, relaciorados no llem "Pessos Jurides’, assunts *Simples Macional®, do Sibo da
Secretana ga Receita Federal do Brasil na interned, no endereco eebitnico <www recelta fazends pov.br=, conforme disposlo o inciao V' do
art. 17 da Lei Complamentar n* 123, da 14 de dezembmo de 2008, & na alinea “d° oo Inclso Il do et 3%, combinada com o inclso | do art. 57,
ambos da Resalugdo CGSN n® 15, da 23 de julho de 2007:

Nome Empresarial: CALDEIRARIA PANZA LTDA - EPP
CMPJ: 00,414.902/0001-74

Art. 2¢ Oz efelios da exclusas dar-se-&0 @ partir do dea 12 de janeie de 2008, conforma disposly na inciss 1V da art. 31 da
Lai Complemantar n? 123, de 2008

Art, 3 Tomar-se-d sem efeilo @ exclusio, caso 3 tolabdede dos dibilcs da pussca juridica sejam pagos tu parcelades no
prazo oe 30 (irinta) dias conlatos da dala da cigncia desle Ala Declaraldnia Executiva (ADE)

At 4 A pessoa juridca poderd apmsentar, o prazo de 30 (winta) cas contades da deta da ciéncla deste ADE,
manifesiagio de inconformidade dirgida a0 Delegade da Receita Foderal do Brasil de Julgamento, protocolada na unidade da Secretaris da
Recaite Federal do Brasl de sua jurisdicd o, nos tenmas do Decreto n® 70,235, de § de margo de 1972 - Frocesso Administrative Fiscal (PAF).

Arf 5% Nao havendo de 2 no prazo de que tala o ant 4 a exclusdo tomar-

se-a definitiva

* ot

MARIA CATHARINA VILLALVAS MOREND AVIGHI
DELEGABO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA

oIBISEE

No acdrdé@o a quo, constatou-se que, para a contribuinte, ainda constavam débitos
em aberto na Receita Federal (CSLL, 01/1998, no valor de R$ 12,47 e 04/1998, no valor de R$
119,68) e na PGFN (inscri¢des n° 8050300508905 e 8050401484696).

Os DARF com comprovantes de pagamento as folhas 172/173, a seguir
reproduzidos, comprovam o pagamento dos débitos de CSLL, 01/1998, no valor de R$ 12,47 e
04/1998, no valor de R$ 119,68, efetuados em 06/07/2012:
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j 02 PERIODO DE APURACAD 30061998
MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 03 NUMERG DO CPF CU CNPY 00.414.002/0001-74
Documento de Arrecadagao de Receitas Federais
04 CODIGO DA RECEITA 6094
05 NUMERO DE REFERENCIA
01 NOME/TELEFONE
CALDEIRARIA PANZA LTDA - EPP 06 DATA DE VENCIMENTO 09/09/2003
07 VALOR DO PRINCIPAL 119,68
Valido para pagamento até 31/07/2012
08 VALOR DA MULTA 0.00
. 0 RGOS DL 502688, 131,30
ATENGAO i
E vedado o recolhimento de tributos e contribuigdes administrados pela 10 VALORTOTAL 250,98
Secrelaria da Receita Federal cujo valor tolal seja inferior a R$ 10,00, - -
Ocorrendo tal situagio, adicione esse valor ao tributo/contribuicao de 11 AUTENTICAGCAC BANCARIA (Somente nas 1° e 2° vias)
mesmo codigo de periodos subsequentes, até que o total seja igual ou
superior a RS 10,00,
~ pbpid?8 109 479 BA07LEC 2, R A2
. 02 Periodo de Apuragdo 31/03/2012
MINISTERIO DA FAZENDA purag fos/
SEOCE‘?‘E;;TADAREC‘EWRFEBEF‘AL 03 Nimero do CPF ou CNPI 000414902000174]
Doarmerto de Armemdagio de Faderais 104 Cédigo da Recsits ] 6649]
DARF .
05 Numero de Referéncia
21 [Telefone ] 6 Data de Vencimento 09/09/2003
CALDEIRARIA PANZA LTDA - (019) 34911516 L.
07 Valor do Principal 12,47
08 Valor da Multa 0,00
ATENTAO 0% Valor dos Juros e / ou 13,68
£ vedado o recolhimento de tributos e contribuigdes administrados pela [Encargos DL - 1025/69 '
Secretaria da Receita Federal do Brasil cujo valor totai seja inferior a R$ 10,00.
QOcorrendo taf situagdo, adicione esse valor ao tribute/contribuigdo de mesmo 10 Valor Total 26 15[
~édigo de perindos suhsegiientes, até gue o total seja igual nu superior a R$ - .
10,00. 11 Autenticagao Bancaria (somente nas 13 e 29 vias)

- 1003550558721810

Documento Aprovado pela IN/SRF — No. 736 de 02.05.2007

O DARF - Documento de Arrecadag8o de Receitas Federais acima foi pago através do Bradesco Net Empresa. O langamente do valor consta no
extrato da Conta Corrente, junte 4 Agéncia do
débito NO 1678, da data de pagaments 06/07/2012, sob o MO de protocolo 6046649,

Este documento serve como comprovante de pagamento e deve ser guardado para apresentagéo a ita Federal, quando
soficitado,

Os extratos e DARF as folhas 175/178, a seguir reproduzidos, comprovam que,
em 06/07/2012, data em que os demais débitos foram comprovadamente pagos, os débitos junto
a PGFN (inscri¢Bes n° 8050300508905 e 8050401484696) encontravam-se em parcelamento:
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EMISSAOD DF DARF - CONSULTAR DARF

InformacHes referentes ac DARF integrat

Verindn de Anuragdo: 3170752

4149

1’}
02/00C1-74

LDERARIA PANZA

vialor dos Jurss efou En argo DL-
1025/69:

Valor Total: 7.284,

Intarmel A eytirgEs do
FCETAD, PRIE PUFN, U0V

D.
U1
I
WL
o W

M3 f gk

oy

Iats

RC]
e

W I'JL. N

Situagio atusl de divids parcelada

Quantidade de Parcelas Concedidas: 014
Duantidade de Parcelas Pagas: O

-

Cuantidade de Parcelas Vencidas: 0
Juanvidade de Parceize 2 \(’en:er@

Valor Tetal do Darf: S

Fratando-se de parcelamento que abrania mais de uma inscricdo

e
am Civits «‘t'

) da Unide, ceverd ser emitido um *363"!‘ de parcela
parz cags uma gas nacrigfes envolvides

ﬂnrm’m pela INIRFE n® T60T

#2N  MINISTERIO DA FAZENDA .
:g ‘ SEGRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL |03 NUMERO DO CPF OU CNPJ 00414902/0001-74

1 via

02 PERICDO DE APURAGAD 31:‘0?!2012

Documento de Arecadagio de Receitas Federai 04 CODIGO DA REGEITA ] 3623
DARF 05 NUMERO DE REFERENCIA - | 80 5 03 005089-05
06 DATA DE VENCIMENTD 3170712012
Ot DERARIA PANZA LTOA 07 VALOR PRINGIPAL 197,02
08 VALOR DAMULTA . 0,00
DARF valido para pagamento até 31/07/2012 :

NAQ RECEBER COM RASURAS 08 VvALOR DOS JUROS E/OU 327,87

e o F’luﬂ!sﬁﬁ_'. 48259 001 25612003684 ENCARGOS DL - 1025050 ! 1
Au'l:la d?ln{lacau: d?(:lﬂ“(g:ﬂmq— 10 VALORYOTAL 525149

{4 AUTENTIGAGAD BANCARIA [Somente nas 1° & 2% vias)

£

sFpid7E 120 500 GEAT I 00T, AR AR2

|
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Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

&-CAC - Cemro Virtiral de Atendimentoa a0 Contribuinte

EAISSAD DE DARF - CONSULTAR DARF

AR AR T T T = r s e e L g

Feriodo de Apuragdo: 30/11/20131 - H
Namero do CPEONPI ((GC): 004£14302/0001-74 :
CALDERARIA PANZA
Nome: oA
C&im da Receita: 3623 .
Nome da Receita: mv.nmmr
Ndmero da Referénda: 80 504 614846-25
Data de Vencimento: 30/11/2011

i Valor do Prindipal: 2.345,28
R Valor da Multa: 0,00
- Vatlor dos Juros efou Encargo DL-
F . 102569

¥

.3.151,39

i Valor Total: 5.496,67
¢ Dar emitide vi2 Intemel. A extingdo do débito estd condicionada &
! wenficacdo, pefa PGFN, dovarnrremm

Quantidade de Parcetas 2 Va'ﬁ:er'"'_l' -
Uh!ano:aldD
Tratando-se de parcelamento que abranja mats de uma insaigio

em Divida Ativa da Uni3o, devera ser emitido um Darf de parcela
paﬂ:ﬂamdasmm

PGFN - Todos o5 resewaﬂos -
WMNM—MT’- andar - CE’?&O-!-B—BDOB-%’IQJDF

—_. : PN SV t 2011 /S SSS. 4.
Aprovado pela INTRFB n® T3&§10T 1% via
€ 02 PERIODO DE APURAGAO 29/06/2012
MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRasi. |03 NUMERO DO CPF OU CNPJ 00414502/0001-74
Documento de Arrecadagio de Receitas Federais 04 CODIGO DA RECEITA 3623
DARE 05 NUMERO DE REFERENGIA 80 5 04 014846-96
06 DATA DE VENCIMENTO 29/06/2012
01 NOME/! TELEFONE
CALDERARIA PANZA LTDA 07 VALOR PRINCIPAL 234,52
08 VALOR DA MULTA 0,00, 7l
DARF valide para pagamento até 29/06/2012 citht
NAO RECEBE 09 VALOR DOS JUROS E/OU 351,83
A" co Procesas 46700 oDAITOOL T 9 ENOARGOSOL- 102969 | g ¥ '
pradalet SR A 70 VALOR TOTAL L 586,35
o
G’)W' 1 AUTENTICAGAD e&?‘mam (Somante nas 1 e 27 vias)
COHD3BEE40EZ1B3I9.502A48CHE,. BE56BBCE, ._ 26/06/2012 09:35:08

e P T D D B DR S e

iracentes, - Tel: (19) 2441-4066
x Tic Kd Auentwu i presoniz augﬁa
ACRG: L ftentico 4 pres a

No entanto, a comprovacdo da regularizagdo, em 06/07/2012, dos débitos em
questdo, ndo é habil para invalidar a exclusdo corretamente efetuada. A data do ADE, os
referidos débitos se encontravam em aberto e ensejavam a exclusdo, por expressa previsao legal
contida nos art. 17, V, e 31, IV e § 2° da Lei Complementar 123/2006, a seguir reproduzidos:
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Art. 17. N&o poderdo recolher os impostos e contribui¢des na forma do Simples
Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte:

()

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja
suspensa;

()

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples
Nacional produzira efeitos:

()

IV - na hipétese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do
ano-calendario subsequente ao da ciéncia da comunicacdo da excluso;

()

§ 2° Na hip6tese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, sera permitida a permanéncia
da pessoa juridica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovacdo da
regularizacdo do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a
partir da ciéncia da comunicagéo da excluséo.

()

Observa-se, pelos dispositivos transcritos, que a Unica forma de reverter a referida
exclusdo seria a regularizacdo dos débitos no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da
ciéncia da comunicacdo da exclusdo, o que ndo ocorreu. A regularizacdo dos referidos débitos
em 06/07/2012 produz o efeito de limitar os efeitos da exclusdo determinada pelo Ato
Declaratério Executivo DRF/PCA n° 151.654, de 22/08/2008, aos anos-calendario de 2009,
2010, 2011 e 2012, para os quais uma eventual solicitacdo de opcéo seria indeferida pelos
mesmos motivos. Eventuais outras pendéncias porventura identificadas, se objeto de emissdo de
outros ADE, produziriam efeitos que fugiriam ao escopo de analise do presente processo.

Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso, para manter
os efeitos da exclusdo do Simples determinada pelo Ato Declaratério Executivo DRF/GVS n°
423.288, de 01/09/2010, para os anos-calendario de 2009, 2010, 2011 e 2012.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson
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